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PROJETO DE LEI NQ vi 1 / 9 6 

,  
DO EM. 

A Câmara Municipal de Serandi, Estado do Paraná 
r23 j./4 

Lt -'4 

APROVADO EPA 4 j 

DECRETA 

SlMULA:- Reconhece e declara de utilidade plblica 

Associagn de Pais e Mestres do Colggio/ 

Estadual do Jardim Independtncia - Ensi-

no de 19 e 29 Graus. 

Art. 19 Fica, por força desta Lei, reconhecida e declarada/ 

de utilidade publica pelos relevantes serviços prestados g comunidade na / 

grea das atividades socio educativa-cultural e desportiva, a ASSOCIAÇA0 DE 

PAIS E MESTRES DO COLVGIO ESTADUAL do Jardim Independgncia-Ensino de 19 e 

29 Graus, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes.CGC sob n9 01.446. 

496/0001..94, com sede na Rua Duque de Caxias, sin, Jardim Independgncia,Sa 
randi - Parang. 

Art, 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçgo. 
Art. 39 Revogam*se as disposigges em contrgrio. 

Sala das Sessges da Cgmara Municipal, aos 10 dias 
do ms de outubro de 1.996. 

4099rP,.
Francisco te. es d Alencar 

Autor 

avd 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

D I RETOR I A GERAL 

CERTIDAO NEGATIVA N. 3988/96 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada 

que, revendo os 

constatou-se que 

DENCIA-SARANDI 

nada tem a comprovar perante esta Corte relativamente a recursos trans-

registros competentes deste Tribunal, 

A.P.M. COLEGIO ESTADUAL JARDIM INDEPEN--

feridos a seu favor pelo Governo do Estado, a titulo de Auxil ios, 

Subvencoes Sociais e Convenios, ATE 0 EXERCICIO DE 1994. A presente 

tem VALIDADE somente para o EXERCICIO FINANCEIRO DE i996. Do que, 

para constar, extrai esta CERTIDAO, a qual me reporto e dou fe. 

Eu, ' __p/Diretora Geral a subscrevi , conferi e assino. Curitiba, 

em 09 de outubro de mi l novecentos e noventa e seis. 

3091200 

tUZANA LAU. 

Diretora Geral 
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DECLAR Ag. 71 O 

Declaramos para os devidos fins, que a Associação 

de Pais e mestres do Col4gio Estadual do Jardim Independencia 

Ensino de 1Q e 2g Graus, situada a Rua Duque de Caxias s/n, cidade 

de Sarandi, Estado do Paraná, CGC.NQ 01.446.496/0001-94 e Registra 

da no Cart6rio de Registro de Tftulos, do Município de Marialva ' 

sob o nilinero 478 em 11 de setembro de 1996, está funcionando nor—' 

malmente em suas diversas atividades. 

Sarandi, 09 de outubro de 1996. 

Nesta data, foi me anresentsdo o Estatuto, o rsgistro no cartclrio 

de tftulos g documentos sob r1P 478, o certo de CGC, dando conta' 

das at. idades 

7.2

gparecrda 
PIIILFZIPO MUNICIPAL 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLÊGIO ESTADUAL 
DO JARDIM INDEPENDRNCIA, SARANDI PARANÁ 

EST 4 TUTO 

REG. TIT. DirIVNTft
MARIALVA 

0710/96 

CAPÍTULO! DA INSTITUIÇÃO, SEDE E FORO. 
CAPÍTULO II DA NATUREZA 
CAPÍTULO III DOS OBJETIVOS 
CAPÍTULO IV DAS ATRIBUIÇÕES 
CAPÍTULO V DO PATRIMÔNIO E DA CAPTAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
CAPÍTULO VI DOS SÓCIOS 
CAPÍTULO VII DA ADMINISTRAÇÃO 
CAPÍTULO VIII DAS ELEIÇÕES, POSSE, EXERCÍCIO E MANDATO 
CAPÍTULO IX DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS. 
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CAPITULO I DA INSTITUIÇÃO, SEDE E FORO 

.Art. 1° - A Associaçao de Pais e Mestres do Colegio Estadual do Jardim Independencia - Ensino de 1° e de 2° Grans, corn sede na Rua Duque de Caxins, S/N, no Jardim Independência, municipio de Sanurdi, Estado do Parana e foro na Comarca de Marialva. Estado do Parana, fundada cm 5 de junho de 1996, por tempo indeterminado, reger-se-á pelo presente estatuto e pelos dispositivos legais ou regulamentares que lhe forem aplicados. 

CAPITULO H DA NATUREZA 

Art 2° - A AssociaçAo de Pais e Meares, pessoa juridica de direito privado, é &go de representagtio de pais e professores do estabelecimento, ciao tendo caráter politico-partidário, religioso, racial e nem fins lucrativos, Tao sendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros. 

CAPITULO HI DOS OEtJETIVOS 

Art. 3° - Os objetivos da Associação de Pais e Mestres slo: 
I- Discutir, colaborar e decidir sobre as ações pant a assistência ao educando, o aprimoramento do ensino integração familia-escola-comunidade; 
II- Prestar assistência aos educandos assegumndo-lhes condições de eficiência escolar; 111- Integrar a cornunidade no contexto escolar, discutindo a politics educacional, visando sempre a realidade dessa mesma couninidade; 
IV- Proporcionar condições ao educando, criticar e participar de todo processo escolar, estimulando sua organização livre em gremios estudantis; 
V- Representar os reais interesses da comunidade e dos pais e alunos junto ri escola contribuindo, dessa forma, para a melhoria do ensino e da mentor adequagik) dos planos curriculares; VI- Promover o entroaarnento entre pais, alunos, professores e membros da comunidade, através de atividades sócio-educativa-desportivas; 
VII- Contribuir para a melhoria e conservação do estabelecimento escolar e de seus bens, sempre dentro de critérios de • prioridade, sendo as condições dos educandos fator de maxima prioridade; 

CAPITULO IV DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 4° compete I Associação de Pais e Mestres: 
1- Discutir, decidir e acompanhar o desenvolvimento do curriculo escolar, para que seja voltado para o interesse e I vida dos educandos, sugerindo e decidindo sobre as medidas de correção que julgar necessárias; - Programar o uso do estabelecimento de ensino nos periodos ociosos, tornando-o um centro de atividades comunitárias, responsabilizando-se pela sua conservação; 
III - Estimular a criação e o desenvolvimerrto de clubes de miles, cursos técnicos para adultos e jovens, clubes de astride, grêmios estudantis e Dunes instituições correlatas; 
IV - Promover atividades complementares, não formais, a alunos com dificuldades de aprendizagem, recrutando recursoshumanos e materiais necessários; 
V - Incentivar a criação de hortas na escola para melhoria da merenda escolar, através de estratégias que interessem ao educando, conquistando-o para esse trabalho; 
VI- Fornecer aos alunos, cornprovadamente carentes, recursos materiais e vestuário, assim como facilidade de transports; VII- Indicar os alunos a serem contemplados corn bolsas de estudo em face da análise de suas condições sócio-econômicas; VIII - Promover palestras, conferências e círculos de estudos visando orientar pais e professores part um melhor entendimento doe alunos e de suas necessidades; 
IX - Proporcionar através da mobilizaçAo de setores da comunidade medidas necessárias e possíveis, no atendimentomedico, odontológico e social aos alunos, na falta de Orglos competentes; X - Mobilizar recursos humanos, materiais e financeiros da comunidade, para atender aos educandos, quando tiverem sido esgotadas todas as outras fontes de recursos competentes; XI- Decidir e acompanhar a aplicação das receitas oriundas de qualquer cobrança ou de doação, para discutir e decidir sobre as irregularidades que forem constatadas; 
XII - Aprovar em primeira instAncia, em Assembleia Geral, a prestação de contas da aplicação de recursos das contribuições commutating apresentada pelo Diretor do Estabelecimento; XIII- Receber doações e contribuições voluntárias, fornecendo o competente recibo para efeitos de abatimento ou dedução fiscal; 
XIV - Convocar, por escrito, em lugar visivel e corn setenta e duas horns de antecedência, a reunião da Assembleia Geral, eni horário compalivel com o da maioria dos associados; XV - Fazer reuniões periódicas para tomada de decisões e prestação de contas das receitas oriundas de contribuições; XVI- Apresentar balancete das receitas, bimestralmente aos associados, através de editais e correspondência; XVII - Registrar as reuniões ern livro ata assinado pelos presentes; XVIII- Proceder, em ata, a tomada de contas doe valores e bens do estabelecimento quando da substituição da direção. 

CAPITULO V DO PATRIMÔNIO E DA CAPTAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
Art..5° Os recursos da Associação de Pais e Mestres serão provenientes de: I - Contribuições voluntarism dos sócios; 

II - Auxilio s e subvenção de órgãos públicos; 
ill - Doações de pessoas fisicas e juridicas; 
IV - Campanhas e promoções; 
V - Convénios e Contratos; 
VI- Prestação de serviços; 
Vil- Outran forties. 

C para 11. 
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II - Auxílios e subvenção de órgãos públicos; 
Ill - Doações dc pessoas fisicas e jurídicas; 
IV - Campanhas e promoções; 
V - Convênios e Contratos; 
VI - Prestação de serviços; 
VII - ()ultras fontes. 

§ 1°-A aplicação dc recursos da Associação de Pais e Mestres só será feita após aprovação da Assembléia Geral; 
§ 2°-Os bens móveis e imóveis, assim como os valores da APM, devem ser obrigatoriamente contabilizados e inventariados, 

integrando o seu património. 
§ 3"- As contribuições voluntárias dos associados, bem como as arrecadadas sob qualquer forma, serão depositadas em 

estabelecimento bancário, em conta vinculada da Associação de Pais e Mestres, a ser movimentada conjuntamente 
pelo Presidente c Tesoureiro da Associação dc Pais e Mestres. 

Art. 6°- Os recursos da Associação dc Pais e Mestres serão aplicados no atendimento A saúde do educando, vestuário, transporte e 
material didático que não seja fornecido pela Fundepar. Quando houver sobras reais, encaminhá-las para beneficios 
gerais dos estudantes como: livros especiais, material esportivo e cultural. 

Art.7"- Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas em nome da Associação de Pais 
e Mestres. 

CAPÍTULO VI DOS SOCIOS 
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Art. 8°- O quadro social da Associação de Pais e Mestres será constituído com número ilimitado das seguintes categorias de 
sócios: 
1-Efetivos 
II-Colaboradores 
III-Honorários. 

§ 1"- Serão sócios efetivos todos os pais de alunos matriculados e professores em exercício na escola. 
§ 2° - Serão sócios colaboradores os alunos, ex-alunos, pais de ex-alunos, ex-professores e membros da comunidade 

interessados na problemática sócio-educacional que manifestarem o desejo de associar-se e, em especial, o Gerente da 
Agência BANESTADO S. A. 

§ 3' - Serão sócios honorários por aprovação da Assembléia Geral, todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços é 
educação c à Associação de Pais e Mestres. 

Art. 9°-Constituem direitos dos sócios efetivos; 
I - Votar c ser votado; 
II - Apresentar novos sócios para ampliação do quadro social; 
III - Apresentar sugestões e oferecer colaboração à Associação de Pais e Mestres; 
IV - Convocar Assembléia Geral Extraordinária; 
V - Solicitar em Assembléia Geral, esclarecimentos acerca do controle do recurso da Associação de Pais e Mestres; 
VI - Verificar, a qualquer momento, livros e documentos da Associação de Pais c Mestres, quando necessário. 
VII - Participar das atividades promovidas pela Associação de Pais e Mestres, bem como utilizar as dependências do 

estabelecimento, nos termos do artigo 4°, inciso II deste estatuto. 
Art. 10 - Constituem direito dos sócios colaboradores: 

I - Votar; 
II - Apresentar novos sócios para ampliação do quadro social: 
III - Apresentar sugestões e oferecer colaboração A Associação de Pais e Mestres; 
IV - Solicitar em Assembléia Geral, esclarecimentos acerca do controle dos recursos da Associação de Pais e Mestres: 
V - Participar das atividades promovidas pela Associação de Pais e Mestres, bem como utilizar as dependências do 

estabelecimento, nos termos do Art. 4°, inciso 11 deste estatuto. 
Art. II - Constituem deveres dos sócios efetivos e colaboradores: 

1 - Estimular c dar condições a que todos os pais da escola tenham interesse em associar; 
11 - Conhecer e respeitar este estatuto, assim como as Deliberações da Associação de Pais e Mestres; 
III - Comparecer As Assembléias Gerais e reuniões da Associação de Pais e Mestres; 
IV - Desempenhar os cargos e as missões que lhes forem confiadas; 
V -Colaborar na solução dos problemas de educando e do estabelecimento. 

CAPÍTULO VII DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 12 - São órgãos da administração da Associação de Pais e Mestres: 
I - Assembléia Geral; 
II - Conselho Fiscal; 
III - Diretoria. 

Art. 13 - A Assembléia Geral Ordinária, constituída pela totalidade dos associados será convocada e presidida pelo Presidente da 
Associação dc Pais e Mestres até o dia 30 de junho de cada ano. 

Parágrafo único- A convocação far-se-á por edital, cm local visível e de passagem, com 7(sete)dias de antecedência e por 
correspondência enviada a todos os associados. 

Art. 14 - As Assembléias Gerais realizar-se-ão em primeira convocação com a presença de mais da metade dos so 
/ou colaboradores ou, em segunda, com qualquer número, uma hora depois. 

Parágrafo único- As deliberações da Assembléia Geral serão aprovadas por metade mais um dos sócios presentes 
Art. 15 - Compete A Assembléia Geral Ordinária: 

I - Eleger anualmente a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
11 -Discutir e aprovar o plano anual da Associação de Pais e Mestres; 
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III - Aprovar o relatório anual e prestação de contas referentes ao exercício anterior coin base em parecer d 
Fiscal; 

IV - Deliberar sobre assuntos gerais de interesse da Associação de Pais e Mestres constante do edital de convocação. 
Art. 16 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

I - Deliberar sobre os assuntos motivadores da convocação; 
II - Deliberar sobre as modificações deste estatuto e homologii-las(Assembléia convocada especificamente para este 

fim); 
Ill - Deliberar sobre a dissolução da Associação de Pais e Mestres(Assembléia convocada especificamente para este 

fim). 
Parágrafo único: Sempre que justificado, poderá ser convocada Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Pais e Mestres, 

pelo Presidente, pelo Conselho Fiscal, ou por um quinto dos sócios com 72 horas de antecedência, em edital visível e 
envio de correspondência dos associados. 

Art. 17-O Conselho Fiscal sera constituído de 06(seis) membros, sendo 3(três) efetivos e 3(três) suplentes. 
Art. 18 - O Conselho Fiscal sera presidido por um de seus membros, escolhidos por seus pares. 
Art. 19 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos da Diretoria; 
II - Apreciar os balancetes bimestrais e dar parecer aos relatórios: bimestral e anual, à prestação de contas e ao plano 

anual de atividades da diretoria. 
Art. 20 - As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo o desempate ao Presidente. 
Art. 21-A Diretoria sera composta de: 

I - Presidente; 
II - Vice-Presidente; 
III - Secretário Geral; 
IV - Primeiro Secretário; 
V - Tesoureiro; 
VI - Primeiro Tesoureiro; 
VII - Diretor Social; 
VIII - Diretor Cultural 
IX - Diretor de Esportes. 

Art. 22 - Os associados efetivos serão eleitos em Assembléia Geral para ocuparem os cargos da Diretoria 
§ 10 - Os cargos de Presidente. Vice-Presidente e 1° tesoureiro serão privativos de pais de alunos. 
§ 2°-A chapa deverá ser composta, em sua maioria, por pais de alunos. 
Art. 23 - Compete à Diretoria: 

I - Elaborar o piano anual de atividades e os relatórios bimestrais e anuais, submetendo-os previamente ao Conselho 
Fiscal e à Assembléia Geral; 

II - Gerir os recursos da Associação de Pais e Mestres, no cumprimento de seus objetivos; 
III - Colocar em execução o plano anual de atividades c as deliberações da Assembléia Geral; 
IV - Opinar sobre a aceitação de doações com encargos; 
V - Opinar sobre contratos e convênios; 
VI - Apresentar balancetes bimestrais ao Conselho Fiscal colocando à disposição deste, seus livros e documentos; 
VII - Executar e fazer executar as atribuições constantes do artigo 4° deste estatuto; 
VIII - Elaborar normas para concessão dc auxilio ao educando; 
IX - Reunir-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente, por convocação do Presidente ou por dois 

terços de seus membros; 
X - Tomar medidas de emergência não previstas neste estatuto, submetendo-se à posterior aprovação do Conselho 

Fiscal e da Assembléia Geral. 
Art. 24 - Compete ao Presidente: 

I - Administrar a Associação de Pais e Mestres, representando- a em juizo ou fora dele; 
II - Estimular a participação dos pais em todas as atividades da Associação de Pais e Mestres, em especial as que 

decidem sobre a educação dos alunos; 
III - Assinar, juntamente com o tesoureiro as obrigações mercantis, cheques, balanços e outros documentos que 

importem em responsabilidades financeiras ou patrimoniais para a Associação de Pais e Mestres, bem como visar 
os livros de escrituração; 

IV - Aprovar pagamentos correspondentes a até dois salários mínimos regionais, e acima deste limite, com 
autorização da Assembléia Geral: 

V - Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e da Assembléia Geral; 
VI - Promover a solidariedade entre todos os participantes, através de iniciativas que ajudem 'a resolver os problemas 

coletivos e os mais graves de cada um; 
VII - Promover a constante ampliação do conjunto dos associados através de atividades diversificadas que possam 

interessar a todos; 
VIII - Movimentar em conjunto com a Direção da Escola, ou com o Gerente do BANESTADO os recursos do eto 

Banco Escolar, onde for implantado o referido projeto. 
Art. 25- Compete ao Vice- Presidente: 

I - Auxiliar o Presidente em todas as suas competências e substitui- lo em seus impedimentos. 
Art. 26- Compete ao Secretário Geral 

1 - Auxiliar o Presidente e o Vice- Presidente substituindo- os em seus impedimentos; 
II - Lavrar as atas das reuniões e Assembléias Gerais: 
Ill - Organizar os relatórios: bimestral c anual de atividades; 
IV - Manter atualizado e em ordem o fichário dc sécios, os arquivos e documentos da Associação de Pais e Mestres; 
V - Encaminhar toda a correspondência da Associação de Pais e Mestres aos associados. 

Art. 27- Compete ao 1' secretario: 
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Assessorar o Secretário Geral e substitui-lo em seus impedimentos. 
Art. 28- Compete ao Tesoureiro: 

I - Assinar, junto com o Presidente da Associação de Pais e Mestres, as obrigações mercantis, cheques, balanços 
outros documentos, que importem responsabilidade financeira ou patrimonial da Associação de Pais e Mestres; 

II - Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos sócios e das demais receitas; 
111 - Depositar os recursos financeiros da Associação de Pais e Mestres em estabelecimento bancário: 
IV - Controlar os recursos da Associação de Pais e Mestres, ressalvando os recursos do Banco Escolar; 
V - Realizar através de cheque nominal ou em dinheiro, se importância menor ou igual a dois(2) salários mínimos 

regional, os pagamentos autorizados pelo Presidente; 
VI - Realizar inventário anual dos bens da Associação de Pais e Mestres, responsabilizando- se por sua guarda c 

conservação; 
VII - Fazer o balanço anual e a prestação de contas, submetendo- os A análise e apreciação do Presidente, do Conselho 

Fiscal e Assembléia Geral, respectivamente; 
VIII - Arquivar notas fiscais, recibos e documentos relativos aos valores recebidos e pagos pela Associação de Pais e 

Mestres. 
Art. 29- Compete ao 1 0 Tesoureiro: 

I - Assessorar o Tesoureiro em suas atividades e substitui- lo em seus impedimentos. 
Art. 30 - Compete ao Diretor Social promover a integração Escola- Comunidade através do planejamento e execução das 

atividades sociais, prioritariamente, dc assistência ao Educando. 
Art. 31 - Compete ao Diretor Cultural promover a integração Escola- Comunidade, através do planejamento e execução das 

atividades culturais, prevendo a ocupação da escola em todos os períodos ocioso;, responsabilizando- se pela mesma 
neste período. 

Art. 32- Compete ao Diretor de Esportes promover a integração Escola- Comunidade através de planejamento e execução das 
atividades esportivas. 

Art. 33- Os Diretores Social, Cultural e de Esportes deverlia colaborar para a elaboração do Plano Anual de Atividades e 
Relatórios: bimestral e anual, fornecendo subsídios de suas respectivas áreas de atuação. 

CAPÍTULO VIII DAS ELEIÇÕES, POSSE, EXERCÍCIO E MANDATO. 

PEG. TIT. DOICliMEN 
MARIALVA 4 8 

Art. 34 - As eleições para o Conselho Fiscal e para a Diretoria realizar- se- ao anualmente em Assembléia Geral Ordinária. 
Art. 35 - As chapas serão submetidas à Diretoria da Associação de Pais e Mestres, podendo esta impugná- las se contrárias a 

qualquer dispositivo estatutário. 
Art. 36 - O pleito será realizado por voto secreto e direto, sendo considerada vencedora a chapa que conseguir maior numero de 

votos. 
Art. 37 - Os eleitos para o Conselho Fiscal serão considerados empossados no ato da proclamação da Assembléia Geral, 

assumindo o exercício imediatamente. 
Art. 38- A Diretoria tomara posse imediatamente e entrará em exercício no ato da proclamação da Assembléia e deverá receber 

da Diretoria anterior a prestação de contas do período compreendido entre o ultimo balanço e a transmissão do cargo. 
- Art. 39 - 0 mandato da Diretoria c do Conselho Fiscal será de um ano, realizando- se as eleições até 30 dias do mês de junho e 

permitindo- se uma única recondução sucessiva de cada um dos seus membros. 
I - Cada associado terá direito a um voto, independente do número de filhos matriculados na escola. 
II - Terão direito a votos : todos os sócios efetivos, colaboradores e honorários; 
III - Terão direito a serem votados todos os sócios efetivos. 

CAPÍTULO IX DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TIRANSITÕRIAS 

Art. 40 - A Associação de Pais e Mestres somente poderá ser dissolvida: 
I - Ern virtude de lei emanada pelo poder competente; 
II - Por decisão de dois terços de seus sócios, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para esse fi m. 
Art. 41- Em caso de dissolução, todos os móveis,, imóveis e valores de qualquer espécie reverterão em beneficio da assistência ao 

educando, a critério da Assembléia Geral Extraordinária. 
Art. 42 - A Associação de Pais e Mestres não distribuirá lucros, bonificações e vantagens a dirigentes, conselheiros, 

mantenedores ou sócios, sob nenhum pretexto, e empregará suas rendas, exclusivamente no seu município, na 
mantitenção de seus objetivos institucionais. 

Art. 43 - Os casos omissos deste Estatuto serão dirimidos pela Diretoria e Conselho Fiscal em reunião conjunta submetidos A 
Assembléia Geral 

Art. 44 - O mandato da Diretoria em exercício será cumprido integralmente para o período para a qual foi eleita. 
Art. 45 - No exercício de suas atribuições a Associação de Pais c Mestres manterá rigoroso respeito As disposições legais, de modo 

a assegurar observância aos princípios fundamentais da Política Educacional do Estado do Paraná. 
Art. 46- 0 exercício financeiro da Associação de Pais e Mestres terminará em 30 de junho de cada ano. 

ApareidadeLourdes Rubini de Leme 
Presidente da Associação de Pais c Mestres 
do Colégio Estadual do Jardim Independência. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

P7 10 /96 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 710/96, do edil FRANCIsCO GOME s DE 
o Vereador Cilas souza Morai,. ALENCAR. 

41100 11 11,111/

Preside te da Com ssão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L

A Comiss o de LegislaçOo, Justiça e Redação 

Final, analisando o Projeto de Lei n2 710/96, de Autoria do edil 

FRANCISCO GOMEs DE ALENCAR, o qual Reconhece e declara de utili-

dade pública AssociagOo de Pais e Mestres do Colégio Estadual do 

Jardim Independencia - Ensino de 12 e 22 Graus, esta Comissao 

nada tem a opor contra a referida proposiqao, cabendo ainda a 

ci o final ao soberano P1en6.rio deste Colendo Legislativo. 

gala das ComissOes Permaaentes da Camara Mu 

nicipal, ao5 15 dias do mes de outubro do 

Francisco G 

Presi ente 

Alencar, 

Adercio 

Vic 

ila uza Morais, 

Relator 

a silva, 

de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 710/96, do edil FRANCISCO GOME DE ALENCAR. 
o Vereador 

Andre Rodrigues da silva. 

Presid da Comissão 

PARECE 

0 Relator da Comiss o de Orçamento e Finan-

ças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 

ao Projeto de Lei n2 710/96, de Autoria do edil FRANCISCO GOMES' 

DE ALENCAR, o qual Reconhece e declara de utilidade publica Asso 

ciagao 

dencia 

mérito 

de Pais e Mestres do Colégio Estadual do Jarcim Indepen-' 

- Ensino de 12 e 22 Graus, conclui que a propoqi o, tem' 

legaleconstitucional, sendo seu ParecerFAVORA=

cabendo ainda a decisao final ao soberano Plenário deste' 

Colendo Legislativo. 

sala das ComissOes Permanentes da Câmara Mu 

nicipal, aos 13 dias do mess de novembro do no de 1996. 

silva,. 

tkiciP,44.0

Jose.yeno Fach ‘Ç.P 
FLS. 

Membro 


